
ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

PREITA DE

LEI ORDINARIA N“ 816 DE 28 DE FEVEREIRO DE2023

Ementa: Reajusta a remuneracéo minima dos

agentes publicos da Administragéo Direta e

lndireta do Municipio de Alfredo Chaves e dé

outras providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPlO DE ALFREDO CHAVES,
ESTADO D0 ESPlRlTO SANTO, faz saber que o PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece a remuneracao minima para os agentes publicos

da Administragéo Direta e lndireta do Municipio de Alfredo Chaves, inclusive inativos

e pensionistas, que tem como referéncia do seu vencimento o salério minimo.

Art. 2° A remuneracéo minima dos agentes publicos sob qualquer vinculo, os
proventos dos inativos e 03 proventos recebidos pelos pensionistas do Municipio ficam

reajustados a partir do mes de janeiro de 2023 para R$ 1302,00 (um mil e trezentos

e dois reais).

§ 1° Para efeitos desta Lei, entende-se como remuneracéo minima a

retribuigéo pecuniéria pelo efetivo exercicio do cargo, correspondente ao padréo ou

valor de referencia fixado em Lei, cuja indicacéo é o salério minimo.

§ 2° Cabe é Coordenadoria Municipal de Gestéo de Recursos Humanos,

vinculada a Secretaria Municipal de Administracéo, proceder a atualizaoéo do valor

acima mencionado.

Art. 3° Os valores da remuneracéo minima dos agentes publicos deverao
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constar, nas respectivas fichas funcionais com expressa referéncia a esta Lei, as quais

serao procedidas pela Coordenadoria de Gestao de Recursos Humanos.

Art. 4° Para custear as despesas decorrentes do  cumprimento desta Lei seréo

utilizadas as dotagées orgamentérias especificas na Lei Orgamentéria Anual relativa

ao exercicio de 2023 e exercicios subsequentes.

Art. 5° A presents Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, com efeitos

retroativos a 1° de janeiro de 2023.

Art. 6° Revogam-se as disposigées em contrério, em  especial a Lei Ordinéria

n° 752, de 23 de abril de 2021.

Alfredo Chaves, (ES), 28 de Fevereiro de 2023.
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